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Resumo: O artigo apresenta o processo de reposicionamento estratégico do Banco Nacional de De-

-

mais verde, inovadora e inclusiva.

Palavras-chave

Abstract: The article examines the strategic repositioning process of the Brazilian National Bank for 

the third Lula administration. The objective is to restore the institution’s leadership in Brazil’s develop-

agent and a key architect of public policy. The article analyzes the trajectory of BNDES assets relative to 

as the Climate Fund, the Emergency Program for Rio Grande do Sul, and the Sovereign Brazil Plan. It 
also addresses the creation of the National Fund for Investment in Social Infrastructure (FIIS), aimed 

-
-

nability with social and environmental impact, while aligning its operations with the major challenges 

structural transformation, with an emphasis on a greener, more innovative, and more inclusive economy.
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1 INTRODUÇÃO

Desde 2023, com o início do Governo Lula 3, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES) vem passando por um processo de reposicionamento estratégico que tem sido caracte-

-

funding.

-
talecendo sua capacidade de apoiar projetos estratégicos para o desenvolvimento nacional. Entre os 

climática internacional.

No mercado doméstico, o Banco inaugurou uma nova etapa a partir da Lei 14.397/2024, com possi-
bilidade de emissões

-

mas também estruturando e coordenando algumas grandes emissões. 

-

estratégicos prioritários do Estado brasileiro em suas políticas de desenvolvimento, como o Nova Indús-

ampliar seu leque de funding

projetos e priorizar projetos com impacto social e ambiental positivo, o Banco busca consolidar-se como 
-

-

2 TAMANHO E DESEMPENHO RECENTE DO BNDES

-
do os aportes do Tesouro Nacional impulsionaram fortemente a carteira de crédito do Banco, levando 
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-

sobretudo, pela política de pré-pagamento dos empréstimos junto ao Tesouro Nacional. Tal movimento 
-

-se uma nova etapa, com os ativos totais do BNDES estabilizando-se em torno de 7% do PIB, mesmo 
nível do período anterior -

Fonte: BNDES (2025).

-

de meados da década de 2000, observa-se uma trajetória de forte crescimento, que culmina em picos no 
-

-

-
timento nacional.

2024, enquanto os desembolsos se mantêm em torno de 1,1%. Dado o prazo médio de parte das opera-

geral, a mesma trajetória com um lag temporal. Esse processo sugere que os primeiros resultados da 

Vale a pena salientar que desde 2018 o BNDES opera com taxas de juros referenciadas em mercado, 
funding
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operacionalizados pelo BNDES no âmbito do Plano Safra, que tem como um dos objetivos dar apoio ao 
-

Fonte: BNDES (2025).

-
trofe climática que atingiu o Rio Grande do Sul em meados do ano. Para enfrentar os graves impactos so-
cioeconômicos decorrentes das enchentes e tempestades no estado, foi criado o Programa Emergencial de 

-
-

-
minantemente de mercado, mas sem renunciar ao apoio a setores e agendas prioritárias, combinando 

Finalidade Aprovações Aprovações (%)

Incentivados 81.746,0 38,4%

Plano Safra 38.194,0 18,0%

9.043,0 4,3%

Fundo Social Emergencial RS 22.806,0 10,7%

Fundo Clima 10.200,0 4,8%

Outros 1.504,0 0,7%

Mercado 129.480,0 60,9%

1.410,0 0,7%

Total 212.636,0 100,0%

Fonte: BNDES (2025).
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3 EVOLUÇÃO RECENTE DO FAT

funding do 

anos compreendido entre 2009 e 2018, em que os empréstimos do Tesouro Nacional, realizados entre 

Fonte: BNDES (2025).

i. Medida Provisória 665, de 30 de dezembro de 2014, que alterou, tornando mais rígidas, as regras 
-

semprego e abono salarial;

ii. fun-

ding

para a Taxa de Longo Prazo (TLP) a partir de 2018; 

iii. Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019 (Reforma da Previdência), a qual, simultane-

-

-

além do pagamento das despesas com seguro-desemprego e abono salarial – de gastos previdenciários;

iv. 
-

v. 

5 anos, bem como a Taxa Selic.
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-

-
mento dos resultados do fundo.

-

Indicador 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Receita 60.101 64.931 68.569 73.670 77.355 83.652 83.006 75.855 91.418 106.420 111.299 130.496

51.065 51.771 52.902 53.288 59.268 64.547 64.610 61.780 75.040 79.018 83.459 101.923

8.289 12.695 14.044 19.231 17.580 18.468 18.050 13.866 15.994 27.100 27.136 26.395

Outras receitas 747 465 1.623 1.151 507 637 346 209 384 302 704 2.178

Despesa 63.968 69.259 65.741 72.246 71.337 72.224 74.142 77.009 66.501 90.281 95.525 110.230

Seguro-desemprego 32.003 36.043 38.148 37.947 38.135 36.289 37.389 40.079 36.229 42.112 47.714 53.366

14.698 15.896 10.170 17.978 16.250 17.338 17.523 19.259 10.158 24.009 25.047 28.134

16.910 16.907 17.053 15.992 16.540 18.055 18.762 17.293 19.883 23.847 22.091 28.280

Outras despesas 357 413 370 329 412 542 468 378 231 313 673 450

Resultado sem DRU,  
Tesouro e Previdência

-3.867 -4.328 2.828 1.424 6.018 11.428 8.864 -1.154 24.917 16.139 15.774 20.266

Efeito DRU, Tesouro 
e Previdência

-5.382 3.489 -3.183 -3.341 -3.793 -19.040 -15.986 4 -9.480 -15.304 -12.610 -16.627

Retirada DRU (-) -10.213 -10.354 -10.580 -15.850 -17.588 -19.185 -16.097 0 0 0 0 0

Retirada Previdência (-) 0 0 0 0 0 0 0 0 -9.812 -17.630 -20.109 -17.361

4.831 13.843 7.397 12.509 13.795 145 111 4 332 2.326 7.499 734

Resultado após DRU, 
 Tesouro e Previdência

-9.249 -839 -355 -1.917 2.225 -7.612 -7.122 -1.150 15.437 835 3.164 3.639

Fonte: Ministério do Trabalho (2025).
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4 NOVAS INICIATIVAS DO BNDES (2023-2025)

-

executor de políticas do Governo Federal.

4.1 Fundo Clima

-
-

seu comitê gestor composto por representantes do Governo Federal e da sociedade civil. É nesse comitê 

Urbano Resiliente e Sustentável, Indústria Verde, Logística de Transporte, Transporte Público e Mobili-

-
do. Isso ocorreu por conta do aumento expressivo dos recursos destinados ao fundo, possibilitando 

de petróleo e gás natural, devida ao Governo Federal, a partir de 2024, o fundo recebeu recursos da 

no Fundo Clima passou de uma média anual de R$ 400 milhões por ano entre 2019 e 2023 para R$ 

-

entrada de recursos. Entre 2013 e 2023, período em que as fontes de recursos do fundo se restringiam 

escala torna o Fundo Clima um dos maiores fundos do gênero no mundo. O valor aprovado pelo Fundo 
Clima em 2024 representa 75% do total aprovado em 2024 pelo Green Climate Fund (GCF)1, que é um 

1 
5,47, resulta em R$ 13,7 bilhões. Relatório do 

GCF, disponível em: .
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Finalidade
Nº de 

operações
Valor 

(R$ mi)

Programa Fundo Clima 45 9.549,2

27 6.076,5

Logística de Transporte, Transporte Coletivo e Mobilidade Verdes 7 1.507,2

Indústria Verde 4 1.286,8

Desenvolvimento Urbano Resiliente e Sustentável 5 573,3

2 105,4

165 650,3

Total Fundo Clima 210 10.199,5

-

2.

O Fundo Clima, portanto, está se consolidando como uma ferramenta imprescindível para impulsio-

-

2025 de R$ 11,2 bilhões.

4.2 Programa BNDES Emergencial Rio Grande do Sul 

O programa BNDES Emergencial para o Rio Grande do Sul foi a principal medida do Governo Federal 

2024. Em relatório conjunto3 -
tados (do total de 497 no estado), 582 mil pessoas desalojadas, 183 mortes, 27 desaparecidos, 806 feridos 
e R$ 89 bilhões em danos, perdas e custos adicionais. Os amplos impactos sobre a infraestrutura do estado 

-

Nesse contexto, foi criado o Programa BNDES Emergencial para o Rio Grande do Sul4. Incialmente 
foram destinados R$ 15 bilhões, tendo como fonte os recursos do Fundo Social, o qual, por sua vez, é 

5, outros R$ 

-
tos de investimento como para capital de giro. 

-

2  Considerando emissões médias diárias de 14.912 tCO2e de GEE de 2021, com base em Emissões veiculares no estado de 
https://cetesb.sp.gov.br/

veicular/wp-content/uploads/sites/6/2023/01/Relatorio-Emissoes-2021- completo.pdf. 
3  Disponível em: https://publications.iadb.org/pt/avaliacao-dos-efeitos-e-impactos-das-inundacoes-no-rio-grande-do-sul. 
4  Criado pela Medida Provisória nº 1.226, de 29/05/24, que alterou a Lei nº 12.351, de 22/12/10.
5  Medida Provisória nº 1.269.
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praticada era de 1% a.a. para todos os clientes, com prazo máximo de 120 meses, com 24 de carência 

de juros era de 4% a.a. para micro, pequenas ou médias empresas (MPMEs) e de 6% a.a. para grandes 
empresas, com prazo máximo de 60 meses, com 12 de carência e valor máximo de R$ 50 milhões para 
MPMEs e R$ 400 milhões para grandes empresas.

-
-

ticas: 1) a empresa deve ter o número de trabalhadores contratados igual ou superior ao existente antes 
da calamidade pública; 2) o número de empregados utilizado como referência inicial é aquele do mês 
anterior ao reconhecimento do estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional; 3) o cumpri-

Como resultado do funcionamento do Programa, o valor comprometido em seis meses foi de R$ 
6. Em todo o estado, 

-

dos projetos no estado. Os desembolsos dos recursos para os clientes também acompanharam o ritmo 

de 2025, totalizando 84% do valor aprovado.

-

-

O desempenho econômico do estado no ano de 2024 indica que o Programa teve impacto positivo. O 
PIB do estado do Rio Grande do Sul cresceu 4,9% em 20247, quando o Brasil teve crescimento de 3,4%. 
Em 2023, o crescimento do PIB no estado havia sido de 1,7% (abaixo da média nacional de 2,9%). O 
emprego formal no estado apresentou saldo positivo de 63,4 mil postos de trabalho em 2024, segundo 

8 -
prego formal havia sido de 46,6 mil postos. 

-

-

gerados entre maio e dezembro de 2024, o equivalente a 14% do saldo de emprego formal do estado.

6 -
https://www.

bndes.gov.br/wps/portal/site/home/emergenciais/medidas-emergenciais-rio-grande-do-sul.
7  Disponível em: https://www.estado.rs.gov.br/upload/arquivos/202504/nota-tecnica-pib-do-rs-de-2024-3-4-25.pdf. 
8  Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/estatisticas-trabalho/novo-caged/novo-caged-2024/

dezembro/pagina-inicial. 
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4.3 Plano Brasil Soberano 

Liberation 

Day

tarifas em 10% vigorando a partir de 5 de abril. Em 30 de julho, todavia, foi promulgada Ordem Exe-

9

-

empregos diretos e indiretos em território nacional. Dentre os setores econômicos nacionais mais impacta-

do ponto de vista dos setores econômicos afetados, mas também do ponto de vista regional. Em 2024, 

bi – 18%), Minas Gerais (US$ 4,6 bi – 11%), Espírito Santo (US$ 3,1 bi – 8%), Rio Grande do Sul (US$ 
1,8 bi – 5%), Santa Catarina (US$ 1,7 bi – 4%) e Paraná (US$ 1,6 bi – 4%) – apresentaram as maiores 

do mercado estadunidense – como Ceará (45%), Paraíba (22%) e Sergipe (17%).

Diante desse cenário, em 13/08/25, o Governo Federal publicou a Medida Provisória nº 1.309, que 
instituiu o Plano Brasil Soberano (PBS), um conjunto de medidas emergenciais visando minorar os efei-

no âmbito do regime de drawback

-
cios que deixaram de ser exportados.

-

(i) capital de giro; 
(ii) (iii) (iv)

10

-
11 por parte dos mutuários, similar ao estabelecido para 

o apoio emergencial ao Rio Grande do Sul.

9 

10 

11 Para mais detalhes, ver Portaria MF nº 1.861/2025.
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-

sintetizadas no quadro abaixo:

Linhas de 
Modalidade

Prazo 

(meses)

Percentual de 
faturamento bruto 
decorrente de 

e 20%

:

Direto:

60 (12 de 
carência)

Percentual de 
faturamento bruto 
decorrente de 

a 20%

Giro Emergencial
10,31% a.a. (Grandes)

:

Direto:

60 (12 de 
carência)

Bens de Capital
Grandes) Grandes)

60 (12 de 
carência)

Investimento voltado para:

-
dutiva;

(ii) adensamento de cadeia pro- Grandes) Grandes)
120 (24 de 
carência)

Impactado por 
qualquer tarifa adi-

Giro Emergencial Complemen-
tar

Maior entre: 50 milhões por 
grupo econômico ou 5% da ROB 
2024, limitado a 500 milhões

60 (24 de 
carência)

-
mentar

a.a. (Grandes)

-
84 (12 de 
carência)

empregos e reduzindo outros efeitos deletérios sobre a atividade econômica.

4.4 Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Social (FIIS)

-

-
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-

Em suas duas modalidades, o FIIS pode aplicar os seus recursos nas seguintes atividades:

• 

•  primária e especializada; e
• 

• 

do fundo.

-

stakeholders relevantes e de 

-

-
bilidade é de cerca da metade do piso preconizado pela OMS.

12 é de taxa de atendimento de 81,4% para pré-escola e de 23,2% para 
creche, sendo o gap

existentes, com apenas 19% dos presos com alguma atividade laboral.

Com o fundo, os diferentes atores podem tomar decisões conjuntas e coordenadas acerca da aplica-
-

pipeline

-

12 Disponível em: .
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5 CONCLUSÕES

-

antecipada dos empréstimos realizados pelo Tesouro Nacional entre 2008-2014 e pela consequente re-

funding, mas também como articulador de polí-
ticas públicas, estruturador de projetos e operador de fundos estratégicos. 

-
-

funding

funding

emergências, como demonstrado no apoio ao Rio Grande do Sul após a catástrofe climática de 2024. 

-

e o Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Social (FIIS), insere o Banco em agendas de longo 
-

dade urbana sustentável, infraestrutura educacional e saúde, o BNDES redimensiona seu papel estratégico, 

como banco de desenvolvimento com forte vínculo com as prioridades do Estado brasileiro.

-

fundos estratégicos e execu  de políticas públicas, o Banco se reposiciona como um ator-chave na 

Em síntese, o BNDES renova sua identidade histórica como instrumento do Estado brasileiro para 

apresenta-se como parceiro indispensável para construir uma economia mais verde, inovadora e social-

desenvolvimento do Brasil nos próximos anos.
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